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Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE DO PAN-AMERICANO e AD-
JACÊNCIAS, pessoa jurídica de direito privado, filantrópica, 
sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 04 de março de 2011. 
José Acrísio de Sena - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE FOR-
TALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9753 DE 04 DE MARÇO DE 2011 
 
Declara de utilidade pública a 
Associação de Assistência à 
Criança Excepcional (AACE) 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA EXCEPCIONAL (AACE), pes-
soa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza 
filantrópica, com sede e foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE FORTALEZA, em 04 de março de 2011. José Acrísio 
de Sena - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9754 DE 04 DE MARÇO DE 2011 
 
Declara de utilidade pública a 
Agência de Informação Frei Ti-
to de Alencar para América La-
tina (ADITAL) 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a AGÊNCIA DE 
INFORMAÇÃO FREI TITO DE ALENCAR PARA AMÉRICA 
LATINA (ADITAL), pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE FORTALEZA, em 04 de março de 2011. José Acrísio 
de Sena - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9756 DE 04 DE MARÇO DE 2011 
 
Proíbe o funcionamento dos 
equipamentos de som automo-
tivos, popularmente conhecidos 
como paredões de som, nas  
vias, praças, praias e demais 
logradouros públicos no âmbito 
do Município de Fortaleza, e dá 
outras providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica expressamente vedado o funcionamento dos 
equipamentos de som automotivos, popularmente conhecidos 
como paredões de som, e equipamentos sonoros assemelha-
dos, nas vias, praças, praias e demais logradouros públicos no 
âmbito do Município de Fortaleza. Parágrafo Único - A proibição 
de que trata este artigo se estende aos espaços privados de 
livre acesso ao público, tais como postos de combustíveis e 
estacionamentos. Art. 2º - O descumprimento do estabelecido 
nesta Lei acarretará a apreensão imediata do equipamento. § 
1º - Para a retirada do equipamento deverá ser observado o 
procedimento administrativo ao qual se refere o § 1º do art. 5º 
desta Lei. § 2º - Durante o período em que o equipamento 
estiver apreendido, fica o Poder Público responsável pela 

guarda e conservação do mesmo, sob pena de indenização. 
Art. 3º - Para os efeitos da presente Lei, consideram-se pare-
dões de som todo e qualquer equipamento de som automotivo 
rebocado, instalado ou acoplado no porta-malas ou sobre a 
carroceria dos veículos. Parágrafo Único - Nos casos em que 
os equipamentos sonoros estejam acomodados no porta-malas 
dos veículos, considera-se infração a esta Lei, conforme o 
definido em seu art. 1º, o funcionamento dos mesmos com o 
porta-malas aberto ou semi-aberto. Art. 4º - A condução dos 
equipamentos aos quais se refere esta Lei, por meio de rebo-
que, acomodação no porta-malas ou sobre a carroceria dos 
veículos, deverá ser feita, obrigatoriamente, com proteção de 
capa acústica, cobrindo integralmente os cones dos alto-
falantes, sob pena de aplicação das sanções previstas no art. 
5º desta Lei. Parágrafo Único - No caso dos equipamentos 
acomodados no porta-malas, desde que este compartimento 
esteja fechado, fica dispensada a exigência prevista no caput 
deste artigo. Art. 5º - Sem prejuízo das sanções de natureza 
civil, penal e das definidas em legislação específica, fica o 
infrator, o proprietário do veículo ou ambos, solidariamente, 
conforme o caso, sujeito ao pagamento de multa em caso de 
descumprimento do estabelecido nesta Lei. § 1º - A pena de 
multa será aplicada mediante procedimento administrativo a ser 
estabelecido em regulamento, observados o contraditório e a 
ampla defesa. § 2º - O valor da multa será de 300 (trezentas) 
vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência do Ceará (U-
FIRCE), ou índice equivalente que venha a substituí-la, dobra-
do a cada reincidência, respeitado o limite de 3.000 (três) vezes 
o valor da UFIRCE. § 3º - Os valores arrecadados através da 
aplicação das penalidades previstas nesta Lei serão revertidos 
para o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, criado 
pelo art. 255 da Lei Orgânica do Município, e regulamentado 
pela Lei nº 8.287, de 07 de julho de 1999. Art. 6º - Desde que 
atendam aos limites estabelecidos na Lei Municipal nº 8.097, 
de 02 de dezembro de 1997, que dispõe sobre medidas de 
combate à poluição sonora, não se inclui nas exigências desta 
Lei a utilização de aparelhagem sonora: I - instalada no habitá-
culo do veículo, com a finalidade de emissão sonora exclusi-
vamente para seu interior. II - em eventos do calendário oficial 
ou expressamente autorizados pelo Município, desde que fa-
çam parte de sua programação; III - em manifestações religio-
sas, sindicais ou políticas, observada a legislação pertinente; IV 
- utilizada na publicidade sonora, atendida a legislação especí-
fica. Art. 7º - Fica o Município de Fortaleza, através do órgão 
competente, e com observância à legislação pertinente, autori-
zado a licenciar espaços para a realização dos campeonatos 
de som automotivo, bem como autorizar eventos assemelha-
dos. § 1º - O licenciamento e a autorização aos quais se refere 
o caput deste artigo só poderão ser concedidos a locais em 
que esteja assegurado o devido isolamento acústico ou condi-
ções ambientais que assegurem a inexistência de qualquer 
perturbação ao sossego público. § 2º - Qualquer cidadão que 
venha a sofrer incômodo decorrente de eventos entre os tipifi-
cados no caput deste artigo poderá formalizar reclamação ao 
órgão competente que, verificada a procedência da queixa, 
promoverá a suspensão imediata do mesmo. § 3º - A reclama-
ção prevista no § 2º deste artigo ensejará a abertura de pro-
cesso administrativo para apuração da queixa, sujeitando o 
infrator às penalidades previstas no art. 5º desta Lei. Art. 8º - 
Fica a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Controle Urba-
no (SEMAM) autorizada a proceder à fiscalização e a realizar 
todos os atos necessários à implementação do objeto desta 
Lei. § 1º - Fica a SEMAM autorizada a realizar parcerias ou 
convênios com a Guarda Municipal, com os órgãos de trânsito 
municipal, estadual e federal, com a Secretaria de Meio Ambi-
ente do Estado do Ceará (SEMACE) ou o ente que vier a subs-
tituí-la, com a Polícia Militar, incluindo o Programa Ronda do 
Quarteirão, com a Polícia Federal e com o Ministério Público, 
com vistas ao cumprimento desta Lei. § 2º - Em parceria com a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano 
(SEMAM), ficam as Secretarias Executivas Regionais autoriza-
das a fiscalizar o estatuído nesta Lei. § 3º - Fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a implementar programas e ações 
de esclarecimento e capacitação de associações comunitárias, 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 17 DE MARÇO DE 2011 QUINTA-FEIRA - PÁGINA 4
  
entidades de classe, organizações não governamentais e enti-
dades afins, com a finalidade de qualificá-las para o acompa-
nhamento e denúncias relacionadas ao eventual descumpri-
mento do estatuído nesta Lei. Art. 9º - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.  PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
em 04 de março de 2011. José Acrísio de Sena - PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA (EM EXERCÍCIO). 

*** *** *** 
 

 ATO N° 2707/2011 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 76, inc. VI, da Lei Orgânica do Município e funda-
mentado no art. 330 da Consolidação da Legislação Tributária 
do Município, aprovado pelo Decreto n° 10.827, de 18 de julho 
de 2000, que disciplina a transação judicial entre a Fazenda 
Municipal e o sujeito passivo da obrigação tributária, mediante 
concessões mútuas, objetivando o término do litígio e conse-
qüente extinção do crédito tributário, atendendo à intenção 
manifestada por FRANCISCO VANDECI SOARES CAMPOS, 
de reconhecer a procedência da execução fiscal que ora lhe é 
promovida. RESOLVE autorizar o Procurador do Município a 
firmar acordo judicial nos autos do respectivo processo, devi-
damente identificado em seguida, e em conformidade com as 
cláusulas e condições adiante estipuladas: 
 

PROCESSO VARA CDA TIPO EXERCÍCIO VEF. 

INSC. NÚMERO DATA 

2009.0015.3509-3 6ª 2009/000723 23/04/2009 1-IPTU 2005, 2007 580875-8 

 
1ª - O valor do crédito tributário será calculado no dia do efetivo 
pagamento, conforme a Lei nº 9.561 - PROREM, com redução 
de 100% (cem por cento) sobre juros e multa moratória. Na 
hipótese de o crédito, tributário ou não, ter como componente 
principal penalidade pecuniária, poderá ser quitado com des-
conto de 50% (cinqüenta por cento) do seu montante. 2ª - O 
executado pagará juntamente com a parcela única, os valores 
correspondentes aos honorários da Fazenda Municipal. As 
custas processuais serão pagas na Vara de Execuções Fiscais 
do referido processo.  PAÇO MUNICIPAL, em 02 de março de 
2011. Pp. Martônio Mont’Alverne Barreto Lima - PROCURA-
DOR GERAL DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Lei 8.948/2005 
c/c Decreto 11.880, de 01.09.2005. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 2708/2011 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 76, inc. VI, da Lei Orgânica do Município e funda-
mentado no art. 330 da Consolidação da Legislação Tributária 
do Município, aprovado pelo Decreto n° 10.827, de 18 de julho 
de 2000, que disciplina a transação judicial entre a Fazenda 
Municipal e o sujeito passivo da obrigação tributária, mediante 
concessões mútuas, objetivando o término do litígio e conse-
qüente extinção do crédito tributário, atendendo à intenção 
manifestada por GONÇALO LOPES SOUSA, de reconhecer a 
procedência da execução fiscal que ora lhe é promovida. RE-
SOLVE autorizar o Procurador do Município a firmar acordo 
judicial nos autos do respectivo processo, devidamente identifi-
cado em seguida, e em conformidade com as cláusulas e con-
dições adiante estipuladas. 
 

PROCESSO VARA CDA TIPO EXERCÍCIO VEF. 

INSC. NÚMERO DATA 

2009.0021.0386-3 6ª 2009/005727 23/04/2009 1-IPTU 2007 509068-7 

 
1ª - O valor do crédito tributário será calculado no dia do efetivo 
pagamento, com redução, conforme a Lei nº 9.561 - PROREM, 
de 60% (sessenta por centro) sobre juros e multa moratória. Na 
hipótese de o crédito, tributário ou não, ter como componente 
principal penalidade pecuniária, poderá ser parcelado com 
desconto somente nos juros. Quando se tratar de estabeleci-
mentos enquadrados no inciso I, “a” e “b” do artigo 9º da Lei nº 
9.561 - PROREM, será concedida redução de 50% (cinqüenta 

por cento) na penalidade de pecuniária, quando for o caso. O 
executado pagará o valor da execução em 009 (nove) parcelas, 
mensais e sucessivas. 2ª - Considera-se vencidas, imediata e 
antecipadamente, todas as parcelas não pagas, retornando o 
crédito à situação anterior ao parcelamento, quando ocorrer 
inadimplência acumulada de 3 (três) parcelas consecutivas ou 
não do parcelamento realizado, bem como ocorrer inadimplên-
cia de 3 (três) parcelas de créditos tributários, cujos fatos gera-
dores ocorrerem após a concessão do parcelamento efetivado 
na forma da Lei supra. 3ª - O executado pagará juntamente 
com a primeira parcela, os valores correspondentes aos hono-
rários da Fazenda Municipal. As custas processuais serão 
pagas na Vara de Execuções Fiscais do referido processo. 
PAÇO MUNICIPAL, em 02 de março de 2011. Pp. Martônio 
Mont’Alverne Barreto Lima - PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Lei nº 8.948/2005 c/c Decreto 
nº 11.880, de 01.09.2005. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 2709/2011 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 76, inc. VI, da Lei Orgânica do Município e funda-
mentado no art. 330 da Consolidação da Legislação Tributária 
do Município, aprovado pelo Decreto n° 10.827, de 18 de julho 
de 2000, que disciplina a transação judicial entre a Fazenda 
Municipal e o sujeito passivo da obrigação tributária, mediante 
concessões mútuas, objetivando o término do litígio e conse-
qüente extinção do crédito tributário, atendendo à intenção 
manifestada por IMOB. INÁCIO CAPELO S/A, de reconhecer a 
procedência da execução fiscal que ora lhe é promovida. RE-
SOLVE autorizar o Procurador do Município a firmar acordo 
judicial nos autos do respectivo processo, devidamente identifi-
cado em seguida, e em conformidade com as cláusulas e con-
dições adiante estipuladas: 
 

PROCESSO VARA CDA TIPO EXERCÍCIO VEF. 

INSC. NÚMERO DATA 

2009.0020.0815-1 6ª 2009/007113 23/04/2009 1-IPTU 2005, 2006, 2007 079150-4 

 
1ª - O valor do crédito tributário será calculado no dia do efetivo 
pagamento, conforme a Lei nº 9.561 - PROREM, com redução 
de 100% (cem por cento) sobre juros e multa moratória. Na 
hipótese de o crédito, tributário ou não, ter como componente 
principal penalidade pecuniária, poderá ser quitado com des-
conto de 50% (cinqüenta por cento) do seu montante. 2ª - O 
executado pagará juntamente com a parcela única, os valores 
correspondentes aos honorários da Fazenda Municipal. As 
custas processuais serão pagas na Vara de Execuções Fiscais 
do referido processo.  PAÇO MUNICIPAL, em 02 de março de 
2011. Pp. Martônio Mont’Alverne Barreto Lima - PROCURA-
DOR GERAL DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Lei 8.948/2005 
c/c Decreto 11.880, de 01.09.2005. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 2710/2011 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 76, inc. VI, da Lei Orgânica do Município e funda-
mentado no art. 330 da Consolidação da Legislação Tributária 
do Município, aprovado pelo Decreto n° 10.827, de 18 de julho 
de 2000, que disciplina a transação judicial entre a Fazenda 
Municipal e o sujeito passivo da obrigação tributária, mediante 
concessões mútuas, objetivando o término do litígio e conse-
qüente extinção do crédito tributário, atendendo à intenção 
manifestada por JOSÉ ISAAC PONTES NETO, de reconhecer 
a procedência da execução fiscal que ora lhe é promovida. 
RESOLVE autorizar o Procurador do Município a firmar acordo 
judicial nos autos do respectivo processo, devidamente identifi-
cado em seguida, e em conformidade com as cláusulas e con-
dições adiante estipuladas: 
 

PROCESSO VARA CDA TIPO EXERCÍCIO VEF. 

INSC. NÚMERO DATA 

2009.0024.4273-0 6ª 2009/013144 23/04/2009 1-IPTU 2006, 2007 304992-2 


